
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubal1lla 
Estado de São Paulo 

-ó--

GABINETE DO PREFEITO 

kt noV<:.'. r.::dação ao § único ô.a Lei nú

m2ro 126, de 6 -le outubro ie 1967, e 

clá outr2 .. fJ provid.êncie.s .-

:Dr. JoA .Alberto dos :.;antos, Pref·eito Hunici:;ial 

da :;.<.;stância Dslneéiria Je l.Tbs.. tu1:iu., :Sst&do de ~Jão 2e.ulo, no uso -

das atribui,;;õe0 q_lJ.e lhe 2f.o confc;rid~.s ~;or Lei, 

S A Il C R çue Câ:'-:ara j_:Uni ci::_Je .. l aprovou 

e êle 2:::.nciona e pronulca a Gecuinte lei: 

Art. 12 - Passa a t;r a seguinte redação o 0 Ú..."lico da Lei nÚI.lero 

126, de 5 ie out1;_oro .::.e 1967: Pari.e;-ro.fo Único- "Ifas d~ 

sap:copriaçõe:3 ami6·S.veis realü;aJ.c .. s extrajudici~lmente, 

o .. ;;-;xecuti vo não :;ioõ.,;rá _<:1a'-'·;ür "·;1'.Üs ilo q_ue o valor por -

ela fixado 1Jarc, cobr2n0. le ü:ipoGtos". 

Art. 22 - FiC;-'iI.'l revo,:;aü.o:::; o pará~;re.fo LÍ.nico cio artii:so 32' da lei 

número 126/67 e o :OJ&rágrcf o único do artigo 62, da lei 

númaro 144J à.e 2 de janeiro ie 1968 • 

.Art. 32 - :.:ante~1ha-se a r::da<Jê'.O J.o número II io artigo 14, da lei' 

n2 144/68, acresc•ent,,.ndo-se YLO final da mesma, o seguia 

t3: "ficando entratc.nto, yenil.itida a conr:itrução de urna 

edícula a cima a.o te:cceiro jJé:,vi:;1ento" • 

.Art. 4Q - J;,tc.: l:ü entrará sn 'vi0·or na 3.r:.ta d.e sua publicação, r~ 

vog&~,::~2.8 as ~lis)ozições em cor1trário. 

liõ.: .. tubc;., 23 ci.e daze;,bro de 1S69. 

/~~~ 
tf' :Jr. José .:'1.lb,,rto .J.oG _:antou 

:?ref'ei to '.Uni cipc.l 

~~eG"in-tJraa.d. e __ -:ubli c._~.do_, na Je~·S.o 3..e ~~t)ec-li ente e do ?es

so8.l do 0erviço J.os ITe,_:;ócio:-:; Inter-.:•os e Zurídicos da 2refeitura 

Luhi ci;al da 

1969. 
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